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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

errata

errata da PUBLicaÇÃo doe Nº 34.757, PÁG.75, 
de 05/11/2021, ProtocoLo 724668

Onde se lê:
... 29/10/2021 a 30/10/2021
Leia-se:
... 29/10/2021 a 29/10/2022
ordenador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 735334

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

Portaria

Portaria Nº 004/21 – GaB. diretor
o diretor do fundo de Saúde dos Servidores Militares do Estado, em exer-
cício, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 5.380, de 12 
de julho de 2002, e:
considerando o dEcrETo nº 2.002 de 19 de novembro de 2021, que es-
tabelece os procedimentos e normas a serem adotadas pelos órgãos e en-
tidades da administração pública estadual direta e indireta, para encerra-
mento anual da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial 
do exercício financeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os militares caP QoaPM r/r rG 11078 JoSÉ ricar-
do BriTo do roSário, 1º SGT PM r/r rG 19638 Valda do Socorro 
PErEira daS cHaGaS e cB PM rG 36644 JoEffErSoN NaZarENo GoN-
ÇalVES MoNTEiro, para sob a presidência do primeiro, procederem ao 
inventário de Estoque dos Bens de consumo existente no almoxarifado do 
fundo de Saúde dos Servidores Militares do Estado;
art. 2º fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, po-
dendo o mesmo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, se motivadamente 
for necessário;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM
dirETor do fUNSaU

Protocolo: 735161
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 474 de 25 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso da competência que lhe confere os art. 4° e 10 da lei 
n° 5.731, de 15 de dezembro de 1992;
considerando que o cB QBM HaNdiEl MarcEl PErEira ParENTE, passou 
a disposição da Polícia Militar do Pará a fim de frequentar o Curso de For-
mação de Oficiais – CFOPM/2017, conforme publicação no Boletim Geral nº 
193, de 19 de outubro de 2017;
considerando que o mesmo foi promovido ao posto de 2° TEN QoPM, con-
forme publicação em Diário Oficial n° 34.559, de 20 de abril de 2021;
considerando que o referido militar foi inspecionado e considerado aPTo, 
conforme Sessão ordinária N° 001/2021 - JiPS (cPo) publicada no Boletim 
Geral da PMPa n° 010, de 15 de janeiro de 2021;
considerando o que preceitua o art. 98, inciso V e art. 120, inciso i, § 1º, 
da lei Estadual nº 5.251/1985;
considerando o Parecer da comissão de Justiça do cBMPa nº 148/2021-
coJ;
considerando a solicitação gerada através do Processo administrativo Ele-
trônico nº 2021/1280521 – cBMPa, resolve:
Art. 1º Licenciar a Pedido das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará, a contar de 06 de outubro de 2017, o cB QBM HaNdiEl MarcEl 
PEREIRA PARENTE, MF 54185012/1, CPF 727.307.222-20, filho de Antônio 
carlos Pessoa Parente e ana Maria Pereira Parente. o militar é licenciado 
no comportamento Excepcional.
art. 2º ao Ex-Bombeiro militar encaminhar a cédula de identidade à dire-
toria de Pessoal do cBMPa.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a contar de 06 de outubro de 2017.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 734885

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº151/iN/coNtrato, 
de 26 de NoVeMBro de 2021

o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM WilliaMS THiaGo cardoSo MorEira, 
Mf:57217977/1, como fiscal do contrato n° 112/2021, celebrado com a Em-
presa aTalaNTa ENGENHaria lTda, cNPJ: 83.346.627/0001-26, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada de Engenharia, visando a execu-
ção dos serviços projetados e especificados, incluindo todas as despesas com 
fornecimento de materiais, fretes e mão-de-obra necessários, ferramental, 
equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, cessão técnica, 
licenças inerentes às especialidades, testes e comissionamentos, inclusive en-
cargos sociais, tributos e seguros, enfim, todo o necessário para a construção 
do Quartel de São Félix do Xingú, conforme projetos, especificações, memo-
riais descritivos e caderno de encargos que acompanham o projeto básico,  
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o cB BM MarcoS coNTENTE SilVa, Mf:57189358/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 735090

coNtrato
.

coNtrato Nº: 112/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: contratação de empresa especializada de Engenharia, visando à 
execução dos serviços projetados e especificados, incluindo todas as des-
pesas com fornecimento de materiais, fretes e mão-de-obra necessários, 
ferramental, equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, 
cessão técnica, licenças inerentes às especialidades, testes e comissiona-
mentos, inclusive encargos sociais, tributos e seguros, necessários para a 
construção do Quartel de São félix de Xingu.
origem: Processo licitatório n°2021/1051549 na modalidade rdc ElETrÔ-
Nico N° 06/2021 – cBMPa.
data da assinatura: 26/11/2021
Valor Total: r$ 1.741.599, 50 (Um milhão, setecentos e quarenta e um mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).
Vigência: 26/11/2021 até 26/11/2022
contratada: aTalaNTa ENGENHaria lTda
cNPJ: 83.346.627/0001-26
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 735086

diÁria

Portaria Nº 132/diÁria/cedec de 24 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe 
conferem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a 
PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral nº 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral nº 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: SUB TEN QBM Márcio alBErTo carValHo da 
SilVa, SGT QBM Marcio doS SaNToS aVElar, SGT QBM VaNdilSoN alVES 
dE JESUS E cB QBM adriaNo SoUZa da rocHa, 05 (ciNco) diárias de ali-
mentação e 04 (QUaTro) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de r$ 4.700,16 (QUaTro Mil E SETEcENToS rEaiS E dEZESSEiS cEN-
TaVoS), para seguirem viagem de Belém-Pa para rio Maria-Pa, na região de 
integração do araguaia, com diárias do grupo B, no período de 29 de novembro 
a 03 de dezembro de 2021, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 734798


